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ADVOGADO: DII. DYLTQI SILVA 
Endereço Av. GoL.d ri606-82 anda,conj.803 

Ce nro 
U es t a 

RECLAMADO: IRI '1k 03 PÁDTJA LTDA 
Endereço 

Mi. ASSIS Chatoaubrand nQ 1.467-
Setoi Oeste. 

, 	 - J-' A nr. 

Endereço 

OBJETO 
hs. exuras,py 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	. 

do ano de mil novecentos e O1tta   e   do1   .............
, na Secretaria 

da ... Junta de Conciliaçao e Ju1gtmento de 	G0 nia 

autuo a reclamação que segue, com OlZe  
- - -- -----documentos. 

, Diretor da Secretaria, 
.ss!no ste termo. 

RECLAMANTE: QD'cIo D PAULA SILVA 
Endereço ua 105 n 58 - S. Sul 

N05  t a 

CÁ -2-4 

1 



REC LAMANTE 

Irrnos P1ua Ltda 

LOCAL. Goiflja 	 1 
 DATA:250382 	1 N 	14Q/R9 - 

-â O8JETO 

ils.extras, FTS 
o 

CLL-J 

1  

EsPÊcIE: OBSERVAÇÕES: 
escrJta i)aylton Silveira 

Õ 
DISTRIBUIDA 	A _______ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO = 

FI13 
	 - 	- -- y" - '- 	*4•' 

*1 

1 



o ,  
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 

	L 

e Derivados de Petróleo do Estado de Goiás 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 
	J.C.J. de Goinia-Go. 

21 
z 

JUSTIÇA 100 TRABAL 

DISTRIBUIÇÃO 

RECEBIDO EM 

3• DISTMBUIÇÀ0  

ODÉCIO DE PAULA SILVA, brasileiro, solteiro, ' 
d. maior, comercirio, residente e domiciliado à Rua 105,  nQ 58, Setor Sul, 

n/capital, comparece perante V. Exa., permissa vertia, com a assistência' 

judiciária trabalhista do Sindicato dos Trabalhadores no Comórcio de Mi-

nórios e Derivados de Petróleo do Estado de Goiás e via do seu advogadot 

e procurador ao final assinado (autorização e mandato anexos), profissil

a  nalmente estabelecido à Av. Goiás, 2 606 1  89 andar, conj,803, centro,  

fim de interpor a presente Reclamatória Trabalhista em desfavor de Ir--

mãos Pdua Ltda. (Posto de serviços/gasolina), estabelecido à Av. Assis' 

Chateaubriand, n2 1.467, Setor Oeste, tambóm nesta Capital, pelas razesI 

de fato e fundamentos de direito seguintes: 

01. 	 O Recte. foi admitido a serviço do Recdo. em 

l6.out.80, no cargo de frentista (bombeiro), cuando exerceu opção pelo 

regime jurídico do FIG.T.SI Em 01.mar.81 foi alterado o seu cargo/fimço 

para trocador de óleo. 

 Inicialmente percebeu salrio mensal de Cr$ 	....I 
5.953,00 + ad. periculosidade 	(Cr  7.738,90); 	a partir de 01,mar.81, Cr$.. 

8.351 1,53 + ad, periculosidade (Cr$  10.855,68). a partir de 0l.set.8l,c4.. 

12.326,00 + ad, periculosidade 	(Cr$  16.023,80). 

 Durante a vigncia do contrato de trabalho 

prestou serviços das 7:00 às 19:00 horas, com 1:00 hora de intervalo (de 

seg-imda a sexta_feira). Aos domingos (apenas um por mas), trabalhava das 

o 

2.a Av. N° 119 - Vila Nova - Telefones: 225-4707 - 224-3739 e 224-5249 - 	GOIANIA - GUIAS 
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Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 

f 	 e Derivados de Petróleo do Estado de Goiás 

DEPARTAMENTO JURIDICO 

6:00 s 20:00 horas. Assim, nos termos do Prej. 52, trabalhava extraord 

nariamente 52 horas/mS. 

04. 	
Em 10.jan82 operou-Se a resiliÇO do pacto la 

boral (aviso prviO de lO.dez.8l)e at o momento no recebeu as horas-e( 

tras trabalhadas e as suas repercUS5e5. Por isto, com £mdamento na 

C.L.T. e demais dispo5iÇes legais aplicvei5 a espécie, PEDE: 

HORAS - 
EXTRAS (52/mas) 

-16.10.80 a 28.02. 81 - 
s/Cr$ 7.738,90 - 234 - - - 	 9.054,51 

_01.03.81 a 31.08. 81 - s/Cr 10.855,8 - 312 - - - c4 	16.934,86 

_01.09.81 a 10.01.82 - s/c4 16.023,80 - 225 - - - ~,rZ 	18.026,77 

REPERCTJSSOES DE HS.EXTRAS (52) SOI2RE: 

- 
l3 Salrio/80 - 

3/12 ----------------503,02 

/81 - i2/1 - ---- ------
-------4.166,18  

- Fria5 ind. - 80/81 ---- -------
----4.166,18  

81/82 - - - - - - - - - - - - 	cr 	1.041,54 

Sub_total - - - - C-5 	53.893106 

F.G.T.S. - 
Lib. p/C6d. 01, c/ + 10% 	- - - - - - r$ cf.apurar 

HONORIOS p/ Sindicato assistente 	
(is%) 

05. 	
para tanto, re1Uer a V. Exa., que se digne de 

terminar a otificaÇo do Recdo. para comparecer a audiflcia que for 

previamente desiada, contestar a presente açã e acompanhar o feito o  

at final decisO, pena de revelia e coi5s0 ficta, quando, como se 

devera ser condenado flO total do pedi'dO, acrescido de ju 
pede e espera,  

ros de mora, correÇO monetria e demais .
comiflaÇeS legais. 

06. 	
Termos em qu protestando porj

ad 
de provas em direito admitidos, ind ive ?elo depoimen 

 

preSefltaflte da Recda., pena dQÕi550 	
dando a caus

6O.0OO,O0 	
P. Deerimeflto. 
Goiia, 23 de iiarçode 1,982 

PP' 

OAB-GO. 692. 
')-4707 - 224-3739 e 224-5249 - GOIÂNIA - GOIÁS 

2.a Av. N° 119 - viiâ 



Por este instrumento particular datilografado de procuração, o(s) 

Sr.(s). 	0DCI0 DE RAULA SILVA, brasileiro, solteiro, trocador de olo, re- 

sidente e domiciliado 	Rua 105 nÇ 58 - Setor Sul nesta Capital. 

nomeia(m) e constitui (em) advogados e procuradores os Drs. DELATDE 	ALVES 

MIRANDA CENTENO e DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA, brasileiros, casados, advogados, 

inscritos na OAB - Gois sob os ntímeros 5094 e 1692, portadores dos 	CPFs. 

085683081-04 e 005037891-00, para, na qualidade de advogados do Sindicato dos 

Trabalhadores no ComrciÕ de Minérios e Derivados de Petrleo do Estado 	de 

Gois, estabelecido à 2a. Avenida n9 119 - Vila Nova, nesta Capital, OUTORGAN 

DO-LHES os poderes para o Foro em Geral e os especiais para transigir, desis 

tir, acordar, receber e dar quitaço, firmar compromisso.e adjudicar bens 	e 

oferecer lanço em praça ou 1ei10 e para que, em conjunto ou separadamente 

promovam (ou defendam na) Ação Trabalhista. 

Faculta-se-lhes, ainda, o substabelecimento desta no todo ou parte, com 	ou 

sem reserva, na pessoa de outro advogado. 

• 	 Goinia-GO., 16 	de 	março 	 de 19 82.  
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srNDICA20 D0 R? 	AL;R25 1j 	 m2:Ic3 UfTDOS DE PEILFD DO 3T12O DI 

co 
EncL 2a. Avenida nQ 119 Vii» flci 	 221 .3739. 2245249 e 225.4707 GoiniaT 

J2iíDTCO 

Urno. Sr £resideite do indicat dcc Tra haioraa ro Caido ce f4imérios e L)arivado 

i ?etroleo do Estado de Co2- 

0DCIO DE PAULA SILVA 

casado/soiteiro. ccmerciL., e. 1itc. .c!:2, 	Jua .1X15. ai9.5& .-. S.tr0 &LL 

marece Irante a 11 

a fim de, nos ternxs do 2t, 1 ed i 	26.66.70 

Rejuere -  ih seja estada assistrcia judiciria trabalhista. 

P. Dimonto0 

Goinia-GO 
	

16 	da março 	 '.4t ±.' 82. 

a 

o Daiato uiLT» 

. 

erT.zo 	•.j»ic st. - dzdc. 	ui est fcr distribu1do a 

prestar a assistência j uci 	ba iista raada, d»sc:e oue entendEi ser a presta 

çao do Lcitrc1aiio justa 	 25 CEiSO •i5 Si tejxt 	ao trabanusca os uionare 

rios advocaticios devers 	pssti1ados si inicIal (ArL 26 da Lei 5.584/70) 

16 	março 	 de 19 82 

sINF.:GTc DOJ TRFOt"3 NO coaO DE Mfl'IOS E DERPflDO2 

D5 PUTLO J0 ES2Ai) DE O'IS 

AcU 

Dir. ?resic :.. e 	 ... 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
[J POR PEDIDO DE DISPENSA 

()PIANIF 	 POR ACORDO 

LII NÃO OF'IANTE 	
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA -.Lrm 	aS5 11r' 

ENDEREÇO 	 sSia _Chat epubrind -i 2_146 7-e.L -Q$t 
N° MATRICULA NO INES 

ATIVIGADE orc --  

[C~ C/MF 

EMPREGADO N° DACTPS ËRIE 

Ooic de Paula Uilva -- - 	 82,135 40 
REGISTRO Nir CARGO ADMISSÃO 

29.323 Trocador 	5 --  Em 16 	/ 	10 	/1980 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO AVISO PRÉVIO DESLIGAMENTO MAIOR REMUNERAÇÃO 

ErnJ_ 	/ 	 9 Em. 	1O' 	12/1981 Lm..O1l92 de x 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

DESCONTOS 

Cr$  

e 
	

TOTAL LIQUIDO ...... .... Cr$ 	 ' 	 .71 

Recebi da firma acima a quantia lIquida de Cr  

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado n 0 	contra o Banco  

,como paqarnento de meus direitos na resçiso contratual. 

,j,Lj.....de 	- 	 T 	de 19....L. 

pregado 

-. 	 mpregad 
	

Preposto 
	

Responsável (no caso de menor) 

%i C. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS guias 6 ultimas- recolhimentos, inclusive sobre o 

[II] mês da rescisão, 10%, quando tor o caso, conVutadosju 
ros e correção monetária; 

[II] Autorizaçiopara MovimentaçãodaConta Vinculada (AM) 

[] Pedido de Dispensa (3 vias), 

LI Rescisão em 4 vias), 

Livro ou Ficha de Reqistro de ErnpreqefosLRE. 

Carteira de TrraIho e Previdrrcia Social-CTPS, 

LII Procuraçáb 

e 	11) 	 iri-Ie 	li) 	.tr''U de' 	tia. 
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Proc. TRT-DC n9 23/81 

Suscitante: Sindicato dts Trabalhadores no Comêrcio de Minêrjos e Derivados 
de Petrleo do Estado de Gois 

Suscitada : Federaço Nacional do Comêrcio Varejista de Derivados de Petr 

leo e das Empresas de Garagens, Estacionamento e de Limpeza e 

Conservação de VeTculos. 

Termo de Acordo Coletivo que fazem o Sindicato e a Federaço acima niencio 
nados, o primeiro neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Sr. Ageu Cavalcante 

Lémos e a segunda por seu bastante procurador, Sr. Halley Garcia Rocha (m.j.), ao final as 

sinados, visando por termo ao Processo de OissTdio Coletivo entre as partes (Proc.TRT-DC n9 

23/81), mediante as c1usulas e condiçes seguintes que mutuamente aceitam: 

• 	Da abrangência e vigência 

- 	 O presente instrumento coletivo aplica-se as reiaçes de trabalho existen 

tes ou que venham a existir entre os "trabalhadores no con&clo de minêrios e derivados de 

ptr6leo, Inclusive os de lavagem de veículos, no Estado de Gois", representados pelo Sin 

dicato, e os seus respectivos empregadores, inorganizados em Sindicato, representados pela 

Federaço. O presente instrumento terá vigência entre 19 de setembro de 1981 a 31 de agos 

to de 1982, mediante as condições que seguem especificadas. 

CLUS1JLA PRIMEIRA 

As empresas representadas pela Federação concederão a todos' os seus emprega 

dos na base territorial do Sindicato, em 19 de setembro de 1981, o reajustamento salarial 

estabelecido pela Lei 6.708, 30.10.79, mediante a aplicação do INPC de 38,1% (obedecendo as 
faixas e fatores previstos no art. 29 da mencionada Lei), fazendo a incidência sobre os 

sairios resultantes da correço anterior (março/81). 

PARGRAF0 tINI CO 

As empresas concederão aos mesmos empregados, a partir de 19 de setembro de 

1981, e a tTtuIo de produtividade, o percentualde 4,00% (quatro inteiros por cento), sobre 

os sa1rlos Jí corrigidos. 

CLÃUSULA SEGUNDA 

Os PISOS SALARIAIS em vigor desde 19 de setembro de 1979 e atualizados se 

mestralmente desde então, passam a vigorar após as devidas atualizaç6es, com aplicação do 

INPC de setembro/81 e o percentual de 4,00% (luatro inteiros por cento) a tTtulo de produti 
vidade a partir de 19 de setembro de 1981, nos seguintes valores: 

, ) Aos Frentistas ou Bombeiros - Cr$ 13.771,00 + 30% de adicional de pericu 

losidade, totalizando Cr$ 17.902,30 mensais; 	 * 

b) Aos Enxugadores de Veículos - Cr$ 10.880,00 + 30% de adicional de pericu 	1 
losidade, totalizando Cr$ 14.144. 	mensais; 



Aos Trocadores de Oleo e Pessoal de Escritrjo (e;te iitimo desde 
observado o disposto no pargrafo único desta C1usula) 	Cr$ l2.32ciúí 
+ 30% de adicional de periculosidade, totalizando Cr$ 16023,80 rnens. 

Aos Vigias Noturnos - Cr$ 12.326,00 + 20% de adicional rj rno + 30% d:. 
adicional de periculosidade, totalizando C$ 19.228,50 mensais; 

Aos Lavadores de VeTculos - Comisso de 16% (dezesseis inteiros por 

to) sobre os preços efetivamente cobrados pelas lavaçes e 
 

çes de veÍcu1os, com material de uso por conta das e;presas, acrescidL 

do adicional de periculosidade (30,00%) e repousos semanais (1/6) cbr 
as comisseg e adicional de periculosidade. 

PARAGRAFO  tJIÇp 

	

Os trabalhadores de escritrio (pessoal de escrit5rio) saente aro 	jú 
ao adicional de periculosidade quando 'a respectiva írea de operaço a5ranger, no mTrim 

raio igual ao comprimento da mangueira da bomba de abastecimento mais 
 

culo" (cf. Portaria MTb: 3.214, de 08.06.78). 

CLÁUSULA TERCE IRA 

Nos locais onde inexistjr a estocagem e venda de Comb tveis mas 
a lavagem e 

1ubrif1caço e/ou troca de 6leo de veTculos, os PISOS SALARIAIS passam a 

rar após as devidas atuaiizaçes, inclusive com o INPC de setembro/81 e o percentu1 
	dE, 4 9

00% (quatro inteiros por cento) a tÍtu10 de produtividade, a partir J 12 de setembro da 
1981, nos seguintes valores: 

Aos Trocadores de Oleo e Pessoal de Escrjtrio - Cr$ 16.023,30 mensak 

Aos Enxugadores de VeTcu]os - Cr$ 14.144,00 mePsais; 

Aos Vi9is Noturnos - Cr$ 16,024,00 + 20% de adicional eoturno, ct.:j 
- 	zando Cr$ 19.228,80 mensais; 

Aos LavadoresdeyeTculos - Comisso de 20,80% (vinte vTgu1a 	oi 
por cento) sobre os preços efetivamente cobrados pelas 1avaçes e iubri 

ficaçes de veiculos, com material de uso por conta ias empresas emp- 

• 	 gadoras, acrescida dos repousos semanais (116) sobre as comisses. 

CLÁUSULA QUARTA 

Os PISOS SALARIAIS constantes das ClãuSulas 2a. e 3a, saío atuaizados 
corrigidos semestralmente (em 01.03.82), mediante a ap1icaço do IMPC, oelo fator 1.1, c;ue 
vier a ser fixado de conformidade com a Lei 6.708179. 

PARÁGRAFO UN ICO  

Os trabalhadores beneficiados com o adicional de perico1osjdc incrpo 
do aos pisos (cf. C1usu1as 2a. e 3a.), renunciam expressamente ao aciciona1 de insali'hr 
dade que possam vir a ter direito, urna vez que aquele cOnstituimelhor vantar. 

- .-* - 
'.3 	

----- / 



CLÁUSULA QUINTA - 

Ser5 obrigatório o fornecimento, pelas empresas 	 . da cantrdç 
ques ou eiwelopes de pagamento aos seus empregàdos, contendo a discrr 	Q rr5 paçaír::; 
e descontos efetuados em cada mas. 

CL1JSULA SEXTA 

As rescis3es de contratos de trabalho devero ser prsscdas n preza 

mo de sete(7) dias, contados da demissão ou do vencimentodo aviso prvic pena do c;e 

do continuar a vencer salrio até o dia da efetiva quitaço das verbas saariais e ïese 
rias. 

CLÂUSULA STIMA 

As empresas empregadoras fornecero a 'cada empreada 	rastcen;aite 
(3) uniformes (macaces ou jalecos), para uso obrigat6rio em serviço, e doi2) pares 
botas de borracha aos lavadores de v&tculos, por ano. 

CLÁUSULA OITAVA 

As empresas empregadoras se obrigam a anotar nas Cart iae. ci.. reba1hc 
Prevjdncia Social (C.T.P.s.) de seus empregados a função exercida e a 
me percebida. 

CLUSULA NONA 

As empresas empregadoras se obrigam a descontar de e. anai a 

tncia de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) no pagamento do sairia 	de ruhro/E: 
- no ms de admissão daqueles que forem sendo admitidos na vigncia deste irstrzanto, 
vendo o respectivo recolhimento desses descontos autorizados em 	 Perel da ce 
aos cofres do Sindicato até o dia quinze(15) do ms subsequente, ore ria pia e 

nhada da relaço r)ominal dos empregados, pena das sançes previstas so 3;. PO, da CLT. 
e sem prejuizoda multa prevista neste instrumentocoletivo. 

CLÂUSULA DECIMA 

O no cumprimento de qualquer clusula ou condiço d'este 	streeeto cJ. 
vo pelas empresas empregadoras implicari em multa de maio (1/2) vacr da- rc'e''rcia 

- nal vigente a poca, por empregado, a favor do Sindicato; o nE'o creeï ;ert de que1qee' c 

sula, por parte de empregado, implicar na aplicaço a ele da nulta de ere rV!a-to (1/4) 	d 
valor de referncia regional vigente a época, que serH revertida 	de vor d Federaço 
art. 613, VII da C.L.T.). 

Assim, por estarem justos e acordados, as partes 	: aee ftese. dati1o:ïe 
do o presente instrumento coletivo em quatro(4) vias, devendo a pVe eira (a.) deLas 

junda aos autos de DissTdio Coletivo com pedido de homo1ogaço p'ee 	. ïrinei Ree 
do Trabalho. 

Goinia, 30 desetembrode 1981 
-- 

SINDICATO DOS TRABALHADdRE. ø"Ç0MERCI0 DE MINERIOS 	FEDERAÇO 	 'CIC 
E DERIVADOS DE PETRLE0 DO STAD DE G0IS 	 JISADEflIVQ DE ETRLEO 
AGEU CAVALCANTE LEMOS-Presj dent 	 - 	EMPRESAS DE GTttE:, dST oiOp 

E DE LItPEZ, 	td, E VECULCT 

\ 	 GAEtÍ 

ASSOC\AÇROrrSIONAL DO COMERCIO VAREJISTA DE 
DERTVÃOS DE PETR&EO DO ESTADO DE GOIS 

H' ILLEY GARCIA ROCHA-Presidente 
- 

e 
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3 REGIÃO 

ACORDÃO - 

SEr 	 E 	 DE 	- 

-- 
• 	 . 	 •'-,•••• 	 •- 	 •-•- 	 --• 	 -••••. 	 •- 

• 	 ;aEa : FEEAÇÂC CACIO'AL DC COD'SCIC 	EJISCA DE DESI- 

ITIDOS DE ?ETRLEC E DAS EDF?ESAS DE CAAGE: 7E, ES- 

TACICEA::EZrTCS E DE ID?EZA E CDDSERVAÇO E vsí- 
t7TTt'C' 

•I 
r 

- SiSSDIO CDDETIt'C - ACCEDO - 
--,-•..,,-•- 	 ,-, 	 •- - 	 ,••'r_'.,• 

i:ciy-se Eos acordos er dss-di2o cote 

t-Lvc as c-t suias au 

frinjaï as 	ss - çes le'- cs 	cden- 

tes srs o caíc es.'cczZ das 	rela-  

çoesJ, 
7 cas 	ue • eole 	:':teresses 

- 	-. co - s. 	A 1uta . 	 e a VOL- 

e cDrao - 

• 	

de 'aser aue 	aos 	reaaEc- 

I"Estos, re1atads e •dscDtdos estes 

• tos de DssdEo CO let-Lvo, ca que furai, coas Susctante,SIE- 

C4IC DDE ITRAEALEADCRES 50 C0.RCIO DE ;'I5FIos E 	DERIVADOS 

• DE •D?DEC DO EEADC DE GOIÁS e, ccao SUSCIÁDAFE ?ACO DA- 

CC::A. DC 	•DRCiC VAREJES:.4 DE DERIVADOS DE ?EERLLE0 E 	DAS 
- —•___t 

010 01 DI.;SIos 1 E 	VAS DE RRLE0 DC DSADO DE GCS a- 

DIDEDIC 00011EV; co:c REEEEA;ZO DACIC:DL lO 

DC :1R:;A;1 DE ?DFC E LS E:1SAs DE 

1E:AC:0•CA::E:5 E DE L1:;REZA E CC:E[y. 	01 VOCDLCS, 
• • 
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PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL 	UIUÉML 

3REcflQ 

ACÓRDÃO - 	 - 	 - 

da cc-n 	;orratia an 2'ior cc za 	ea da Z tada 	R- 

0OIIS no cecarc as sar;cs a z, , m en?ircntc inal c,:e rei-

21 ajL'2 taen;o salaria 	as: c dcc 	ccc sala- 

riais e 	cr 	rcirento 9a;:c ., pelos e?:ea5orcs, 	dc 

c:cztro (e') unifares cr ano, al 	de dois (2) ares de botas 

de borracha aos 	 de Vecjlos fcrrLecirrcnto de contra 

c:or 	scri".-Lriacao de pagamentos e descontos 	desconto 

assis tencal de Cr 500, 02 (auinhentos cri.'zeiros) de cada e 

crisdade de agae:tc-, quando da rcscisc con- 

na raao dc rs (5) dias, so acna de co?:ain:ar o em 

aac 	-caccendo cc larc aac a cata cc eetc--: cn-accco. 

Inicial i str-da com os docmentcs de 

Im adiccia, a:ïssentoi.-se Acordo Co 

 

-

leti,o firmado por ambas os a-artes. 

os aos 	ilstrada Pro- 

2,1  o nobre 	ocrcdar cgioma do 2'2'abal.hc,  

Carda-co de Clireira, a::c mola homoZcaa'Ec dc acorda, acm. co- 

ccoc ccc Ccascs 	J.f e 	 L:L 

os a:tos, 	ora: pactos c 

cc :arc 

a 

- 

A 	a 	 cm. tcmmc dbi. 

::cs—ce a a - :.-cs c:.s.cs. 	 a rcseaac. . 	on 

az o- 	 Zc;o..o 	-:- i- - : cz 5:: ao o ca?c  cccoal oas mc 

lajcs 	Jiacs 	c 	10cm 	cmcssec asIc ti-aos. 	A 
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ACÓRDÃO - 	DC-/2 

a 3oa:r, 	 e 	5LO 	L2VC 

Las ortcs, jãrcz que rcuoo co oeo 	es 

ofos os tori??os S::;es: 

(. 

- Tr O 	:ro.o 	o aue: 	e 

gaçc 	:000r suar e 

ao 	: - o ao aulo 	uon 	a 

SCcO2'0 e r co 

fczcr ao o:orocao rcc". 

Cus ;os, e-: :000s 	euas, 	o Los 
oo 	 ca 	no o vaZo que se o'u ao acordo, o 

2. O2 	OQ (3oyo o e cze:'ta r:il coe - ros). 

Funaentos reies quas 

os Ju -zes dc •rounat ecione1 
c Troa7c ca Te:aora Jeeo, ca sessc• p1en:'a ora)  

oc 	o;e:o co 	oaocear o 	OCC' coioroo :e Las O2OOS 

:cs oaos ao 	 oo 	s. Z/C, 	2Oae 	aea1 
ao 	soos;o na cL sua 	ca (JOa. ), quo o 	 co:o 

naL secno: - 	O no e 	.on - o co cuo1uer obr- 
is :caey s:e;a2 	o ea2caio: ao 	000aon 	ic au1a 

sai; ?oacacc ". 	Cus os oo pa;es 	u -Js 	o Los aco:ion- 
055, cacuJocTas C?: funeczo o VaLOr que se arLu ao aceno, do 
Cy 2Z. Ç, 	(conc e cr:j 	ai cnos; 

c--'--- 	 111 

1 
f 

.;.I. j 
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TRIBJNAL KEGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

C E R T I DÃO 

CERTIFiCO e dou fE que o ac6rdão retro foi 

Dublicado em audincia ordinária áo Expio. Juiz Vice-

Presidente deste Tribunal em "-. 
/ Ç/ ' e, ,ara 

ciência das partes, no Dirio do Judiciário de 

'L 	/' 

Chefe do Setor de Publicação 

o 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa dos presentes 

autos . Diretoria do Ser\iço de Recursos. 

Belo Horizonte, » de 	C 	de I9 

• 	 ________ 	 __ 
/, 	 ' 	 -. 	- 	 • 

Cne1e ao 'etc 	ce r r)  JhIlcaçdO 

	

• 	': • '--'-.- •-------- 
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TRiBUNAL REGIC1L DO TRABALHO 

3a. REGIÃO 

CONCLUSÂO 
l~e sta 	da, iaço ccus os prentes 'jt 	a. 

Sr. Fr:rs. 

C! i:::  

- 

Dk&or d& Secr&tarii Judiczr 

Arquive—se. 

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 1982. 

t 
CUSTÓDIO ALBERTO DE FREITAS LUSTOSA 
Juiz PRESIDENTE TRT -  32 REGIC 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

o 

- 	 SLI'QR II DISrPII3UIÇ7O 

c; RTIDO 

Certifico a dou f5 que cont&. a ore s3nte aco reclana 
tria: 

c 1auc1as: 	-• 

Instrento e 

o1has e iocirnto 	 - 

TIFI(T) ain'a 'ru, 	sta 'ta, foi 
'istrihua cara '1 __ Junta e ro liaro e Ju1rmnto e oinin 
s'b o n9 	/''Z ,cDrlforre 7'ta iavr&a no livro re 

çon9 C'Ç 
cr171irn tarbri 	foi 'e Lqna'. a czata 

r  
zaço a aw1incia inauqiiral, tno o in4resa'10 fica'o 

Goinia,  

C1fe ''tpr r• 	 st ui-ao e eito 
Jur'iciai r 

OF-1.5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3a. REGIAO 

1 N T 1 M A Ç A O 	N 9 1.919/82 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

OC1c 	:iJi: 	ILv 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante esta 
, Junta de Conciliação e Julgamento, na ° 	- 

__ 	S l2:5c 	( doze_o 
) horas do dia 

( 17  oitci 	 ) do ms de 	Iio/82 
para a audiência relativa 	reclamação acima referida, ocasio er

,  
quo V. a, devora oferecer a sua resposta, pena de revelia. 

1i anexo, copia da rec].amaçao, 

- 1JCJ-OIIL-A.l8/O5/82-NOT. 1.9l982. 

 

-- 

 

C OMPROVANTEDEENTREGA 
DO SEED o.775/82  

Ao 

Av. P 

No3 t 

D E S T INATARC 

IRi'LOS PÀrA LTDA. 

- ENDEREÇO - 

Av. AssisChatoaUbriafld n 

 

CIDADE 	 r- 
	 riarç o _de 1982 

Go ia ri ia 

REcEBIDO 

TTI 
JSSIR DO DESTINAT 

Ii_ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 	JUNIA,pE. ACO.NCILIAÇAO E JULGAMENTO 

Ei O iO ia ri ia 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. jcj 

Aos 18 dias do ms de majo 	 do ano de 1.t2. 

'2 	 - 
horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	Goiar:.a 	 sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	
latonTeixeira de Azevedo Pilho 	 , presentes 

os srs. 	 vieLa 	 Vogal repr- 

sentante dc empregadores e 	pItO Domin:os Beco. a 

Vogal representante dos empregados, para 

ajuizada por .QDCIO DE PAULA SILVA 

contra IRUOS PAPUA LTDA. 

relativa a hS.eXtiOS,eC. 

no valor de Cr$53.8939 06  

Aberta a audiancia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausente o recte, foi sua reclamaço arquivada na 

forma legal 

Custas, pelo recte, no iporte de Cr$3.373,00,... 

cal culadas sobre o valor da causa (60.000,00),dispensadas. 

3 	 Encerrou-se a audincia. 

TaI1 

AT-1-1 	

j 

Ins ruçào e Ju1:a entod a  reclamação 



PODEF JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCUAÇÀO  E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé.  

Em 	de  

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 
4 

\LDiretor de Secretaria 

'1 
Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

• Juiz 	P r e s i d e n t e 
Tçj 	 . 	ILi 

CE-1--2 

- 


